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ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

ATO DE JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR PÚBLICO

Considerando as informações e os mo�vos constantes no processo nº 00431-00012345/2023-95, e em atendimento ao disposto no art. 32, § 1º, da lei
13.019/2014, c/c ao art. 26, caput e § 1º do Decreto nº 37.843/2016, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social torna pública a intenção de
formalização do Termo de Colaboração com:

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação de Mães, Pais, Amigos e Reabilitadores de Excepcionais – AMPARE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.328.443/0001-06, situada na SHCGN 709, Área Especial "C", Escola Classe - Asa Norte, Brasília/DF.

 

OBJETO: Implantação, execução e manutenção de Ações Socioassistenciais Complementares de Promoção da Habilitação e Reabilitação, para
atendimento exclusivo de 120 pessoas com deficiência, iden�ficadas nos autos do processo, em situação de vulnerabilidade e risco social, pelo período
de 24 meses, prorrogáveis por até de 24 meses.

 

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Colaboração, nos termos da Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto nº. 37.843, de 13 de
dezembro de 2016, a ser pactuado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação de Mães, Pais, Amigos e Reabilitadores de
Excepcionais – AMPARE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.328.443/0001-06, para o atendimento exclusivo das 120 pessoas atualmente atendidas pela
ins�tuição, cuja iden�ficação conta em lista anexada aos autos do processo, obje�vando manter referenciamento dos atendidos e de suas famílias a essa
oferta.  A análise técnica mostrou que as 120 pessoas atualmente atendidas pela AMPARE, no âmbito do Termo de Colaboração nº 18/2016 (00431-
00010712/2017-78), possuem uma vinculação não subs�tuível por outra OSC. Ademais, dado o risco de desproteção social e fragilização dos vínculos
dos atendidos e das respec�vas famílias, está posta a necessidade de os atendimentos sigam sendo executadas pela referida ins�tuição. Dessa forma,
novo termo de colaboração deve ser firmado com fundamento do art. 31, caput, segunda parte, da Lei n. 13.019/2014, c/c art. 25, inciso II, do Decreto n.
37.834/2016, dada a inviabilidade de compe�ção entre as organizações da sociedade civil pela impossibilidade de a meta ser a�ngida por outras
en�dades. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de cinco dias após a publicação no sí�o eletrônico oficial, nos termos do § 2º, do art. 26, do Decreto
nº. 37.843/2016.

 

 JEAN MARCEL PEREIRA RATES
Secretário Execu�vo de Desenvolvimento Social
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